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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
CONVOCAÇÃO 

 
Ficam os senhores acionistas convocados para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em 06 de agosto de 2002, às 10 horas, na sede social da 
Companhia, na Avenida Barbacena, 1.200 - 18º andar, nesta cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre a eleição de membros do Conselho 
de Administração, em decorrência de renúncias, e, conseqüentemente, eleição de todos 
os membros efetivos e suplentes do citado Conselho, considerando que o atual mandato 
iniciou-se através da adoção do voto múltiplo.  
 
Na forma do artigo 3º da Instrução CVM nº 165, de 11-12-91, o percentual mínimo para 
que seja requerida a adoção do voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia é de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto. 
 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2002. 
 
 
 

Djalma Bastos de Morais 
Presidente do Conselho de Administração 


